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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

REQUERIMENTO Nº 218/2021 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDlA 

Requer informações sobre fiscalização da legislação de 
veículos abandonados no Município 

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do artigo 49. inciso 11, da Lei Orgânica 
do Ylun1cípio de Ilortolândia, cumulado com o artigo 174, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal. a 
presemc proposição, com fundamento na justificati\ a, para, desde já. requerer, após ouvido o Plenário, seja expedido 
ofício <10 Senhor Excelemíssimo Prefeito Municipal, solicitando-lhe as informações. ao final e' postas sobre o tema que 
passamos a ex por. 

Tendo em vista os esclarecimenros dos munícipes que este gabinete vem recebendo, 
sobre a t1scaltzaçào quanm ao cumprimento da Lei 1unicipal 2.628 2011, que dispõe sobre a remoção e apreensão de 
veículos ou sucata de veículos abandonados nas vias abertas à circulação. 

Considerando a 1 ei n" 3.437 de 29 de novembro de 2017 que "Institui o Seí\ iço 
Municipal de Remoção e Depósito de Carcaças de Veículos Abdlldonados nas vias públicas municipais e a Remoção, 
Guarda e Ocpósim de Veículos envolvidos em sinistros e infrações previstas nas legislações de trânsito e dá outras 
providênctds". 

Considerando as inúmeras reclamações recebidas por este parlamemar, relatando 
casos de automóveis abandonados, estando alguns. inclusive. sobre o passeio público. Casos de auto mó\ eis 
aparentememe não estão completamente abandonados. mas estão parados há muito tempo no local a espera de 
mdnutençào. conseno, etc. 

Considerando finalme111e que a remoção e apreensão desses veículos é medida 
importante para garantir a saude e segurança da população. pois pode mrnar-se criadouros de v,írios animais 
peçonhemos, até mesmo do mosquito da dengue, doença que tem tido um considerável aumento de casos. 

Ante o exposto, e o presente para solicitar as seguintes infom1a�ões: 

1- Qual o departamento responsável pela fiscalização da Lei 2628'2011? 

2 - Quantos verculos foram removidos das vias públicas este ano? 

3 - Diantr da existência dr um veículo aparentemente abandonado, qual o 
procedimrnto que pode ser adotado pelos munícipes? 

4- Quanto tempo deve decorrer para que seja considerado abandonado o veículo e o 
departamento responsável possa realizar a remoção? 

abandonados? 

abandonados? 

5- Os proprierános são notificados para que removam das vias públicas os ve1culos 

6 - Qual a trequência de fiscalizações para identificar possíveis veículos 

Sala das� abril de 2021 

'aldecir AIYes Perein 
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